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REQUERIMENTO N° 02/2017

Excelentíssimo Senhor 

Antônio Fernando Gomes

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DEFERIDO
£yiõg/JU)if

Tendo em vista a necessidade de análise e emissão de Parecer 

Jurídico referente ao Projeto de Lei Complementar n° 04/2017 de autoria do Chefe 

do Poder Executivo Municipal referente ao Código de Posturas do Município de 

Piumhi-MG e devido a questão relevante e que implica melhor análise da matéria, 

requeremos de V. Exa a prorrogação do prazo por mais 10 (dez) dias úteis, nos 
termos do art. 60, § 2o do Regimento Interno.

Termos em que pede e espera deferimento.

Piumhi/MG, 24 de agosto de 2017.

Cely Cristina Costa e Silva Alves 
Assessora Jurídica 
OAB/MC 67.957

Alessapdro Felix 
Assessorjtírídico

OAB/MG 120.876
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